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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre para
adequação do sistema de renovação de ar da Maternidade e ClÍnica de
Mulheres Bárbara Heliodora.

JUSTIFICATIVA

O sistêma atual não atcndc às dirctrizes da lcgislação sanitária vigente,
sendo imprescindÍvel sua atualização para garantir segurança às pacientes e
profissionais.

Sala das Sessõês "Deputado Francisco Cartaxo"
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